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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico
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PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 
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   PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.244, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre alterar a composição do
Conselho Municipal de Turismo, e dá
outras providências.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS BÚZIOS,  no  uso  das
atribuições que lhe confere o art. 79, IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei
nº 145, de 26 de maio de 1999, e alterações posteriores,

CONSIDERANDO a necessidade de alteração na composição do referido Conselho,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a composição do Conselho Municipal de Turismo, nomeados
por meio do Decreto n° 786, de 11 de abril de 2017, e alterações posteriores, que passa a
vigorar com a seguinte composição:

I - do Poder Executivo Municipal:
a) representantes do órgão municipal responsável pelo Turismo:
- PATRÍCIA MORAES BURLAMAQUI DE FREITAS CHAVES – Titular
- KARINA TAVARES COELHO – Suplente.

b) representantes do órgão municipal responsável pela Cultura:
- LEONEI LIMA DA COSTA – Titular;
- KELLY LAUREANO MOREIRA – Suplente.

c) representantes do órgão municipal responsável pela Segurança Pública e Defesa
Civil:

- PAULO MAURICIO VALENTIN GARCIA– Titular;
- JAQUELÂNDIA MENEZES SANTOS – Suplente.

d)  representantes  do  órgão  municipal  responsável  pelo  Planejamento  e
Desenvolvimento Urbano:

- RAFAELA CLARO MEIRELLES – Titular;
- NILZA MARIA NOGUEIRA FIGUEIREDO – Suplente.

e) representantes do órgão municipal responsável pelo Meio Ambiente:
- DEIVISON MORAES VALADÃO– Titular;
- JONI DO NASCIMENTO AMORIM – Suplente.

1
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II – do Poder Legislativo Municipal:
- IONE SOUZA – Titular;
- RAPHAEL DE SOUZA TARDELLI – Suplente.

III – da Sociedade Civil:
a) do Búzios Convention &Visitors Bureau:
- MÁRCIO CARDOSO AROUCA – Titular;
- FREDERICO NELSON SILVA PÉRES – Suplente.

b) da Associação Comercial e Empresarial de Búzios - ACEB:
- CARINE PORTO SCHWENCK – Titular;
- JACQUES J. SITBON– Suplente.

c) da Associação de Pousadas de Búzios - APB:
- ANGEL LUÍS WAIZER – Titular;
- MAÍRA SOUZA MERGE – Suplente.

d) da Associação de Hotéis de Armação dos Búzios - AHB:
- THOMAS WEBER– Titular;
- MÁRIO JOSÉ MUNIAGURRIA – Suplente.

e) da Associação de Quilombolas da Rasa:
- REGINALDA OLIVEIRA COSTA– Titular;
-CASSIANE DA ROCHA OLIVEIRA– Suplente.

f) da Associação de Táxis de Armação dos Búzios:
- ROBERTO FERREIRA DO NASCIMENTO – Titular;
- MARCELO AUGUSTO JESUÍNO DOS SANTOS – Suplente.

Art.  2º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 16 de agosto de 2023

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

2
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.248, DE 16 DE AGOSTO DE 2023.

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar na importância R$ 1.484.255,03 (Hum
milhão, quatrocentos e oitenta e quatro mil, duzentos
e cinquenta e cinco reais e três centavos).
 

       
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1801, de 09 de
janeiro de 2023 (Lei Orçamentária Anual), cuja redação foi dada pela Lei Municipal nº 1.802,
de 13 de janeiro de 2023.

D E C R E T A:

 

           Art. 1º- Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2023,
no valor de R$ 1.484.255,03 (Hum milhão, quatrocentos e oitenta e quatro mil, duzentos e
cinquenta e cinco reais e três centavos) na forma do Anexo I, deste Decreto.

Art.  2º-  Os  recursos,  para  atendimento  ao  artigo  anterior,  são  provenientes  das
Anulações das dotações discriminada no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º
do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 16 de agosto de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

*Com anexos I e II.
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ANEXO I - DECRETO Nº 2248 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.264

31911300

02.01.05

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DOS RECURSOS HUMANOS

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1.381.208,36
Fonte de Recursos

1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.264

31911300

02.01.05

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DOS RECURSOS HUMANOS

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

96.946,67
Fonte de Recursos

1501 - OUTROS RECURSOS ORDINÁRIOS NÃO VINCULADOS

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.208

33903000

02.01.08

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEFIN

MATERIAL DE CONSUMO

6.100,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 1.484.255,03

1 de 1
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ANEXO II - DECRETO Nº 2248 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.208

33904000

02.01.08

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEFIN

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

5.708,51
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.208

44905200

02.01.08

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEFIN

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

391,49
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.264

31909200

02.01.05

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DOS RECURSOS HUMANOS

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

96.946,67
Fonte de Recursos

1501 - OUTROS RECURSOS ORDINÁRIOS NÃO VINCULADOS

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

28

846

0002

2.

32902100

02.01.08

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

ENCARGOS ESPECIAIS

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Operações Especiais

AMORTIZAÇÃO DE DIVIDA INSS

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

200.000,00
Fonte de Recursos

1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

ATIVIDADE

1 de 3
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ANEXO II - DECRETO Nº 2248 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

28

846

0002

3.

32912100

02.01.08

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

ENCARGOS ESPECIAIS

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Operações Especiais

AMORTIZAÇÃO DE DIVIDAS

Juros Sobre a Dívida Por Contrato - Intra-Orçamentário

110.000,00
Fonte de Recursos

1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

28

846

0002

3.

46907100

02.01.08

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

ENCARGOS ESPECIAIS

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Operações Especiais

AMORTIZAÇÃO DE DIVIDAS

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

812.727,82
Fonte de Recursos

1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

28

846

0002

3.

46917100

02.01.08

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

ENCARGOS ESPECIAIS

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Operações Especiais

AMORTIZAÇÃO DE DIVIDAS

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

120.000,00
Fonte de Recursos

1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.208

33903900

02.01.08

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEFIN

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

120.700,23
Fonte de Recursos

1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

ATIVIDADE

2 de 3
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ANEXO II - DECRETO Nº 2248 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.208

33909200

02.01.08

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEFIN

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

17.780,31
Fonte de Recursos

1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

ATIVIDADE

Total da Anulaçao 1.484.255,03

3 de 3
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DECRETO Nº 2.253, DE 18 DE AGOSTO DE 2023.
       

Dispõe sobre a transformação de cargos em
comissão,  sem  aumento  de  despesa,  na
forma que menciona.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere a legislação em vigor,

CONSIDERANDO que a disposição da estrutura, organização e funcionamento, bem como a relotação
de cargos  e  funções  gratificadas  sem ônus  para os  cofres  públicos  é  permitido  ao Administrador  Público
Municipal através da expedição de Decreto, em razão da simetria aplicada à luz da Constituição Federal, c/c o
art. 87, da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021 e alterações posteriores;

DECRETA:

Art. 1º Fica transformado o seguinte cargo da Administração Pública Direta:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

01 Coordenador de Trânsito e Transporte CC-4 R$ 5.754,95

Passando a ser:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

01 Coordenador Administrativo CC-4 R$ 5.754,95

§1º As atribuições do Coordenador Administrativo são as constantes da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de
2021 e alterações posteriores.

§ 2º A transformação do cargo que se trata este Decreto não implica aumento de despesa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos nesta data, revogando-
se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 18 de agosto de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 603, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  desde  31  de  julho  de  2023,  FELIPE  DO

NASCIMENTO LOPES  do  cargo  em comissão  de  Coordenador  Especial  de

Ciência e Tecnologia, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 325, de 14 de

março de 2023.

 

Armação dos Búzios, 17 de agosto de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 604, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  desde  31  de  julho  de  2023,  VINICIUS

PESSANHA DA SILVA ARAÚJO do cargo em comissão de Subcoordenador

Administrativo, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 312, de 12 de fevereiro

de 2022.

 

Armação dos Búzios, 17 de agosto de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 605, DE 17 DE AGOSTO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de agosto de 2023, FELIPE DO

NASCIMENTO LOPES para exercer o cargo em comissão de Subcoordenador

Administrativo, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de

Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 17 de agosto de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 606, DE 17 DE AGOSTO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de agosto de 2023, VINICIUS PESSANHA

DA SILVA ARAÚJO para exercer o cargo em comissão de Coordenador Especial de

Ciência e Tecnologia, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do

Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021,

e alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 17 de agosto de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 607, DE 18 DE AGOSTO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito nesta data, IGENES LOPES DOS SANTOS

FILHO do cargo em comissão de Coordenador de Trânsito e Transporte, para o

qual foi nomeado pela Portaria nº 82, de 27 de janeiro de 2021.

 

Armação dos Búzios, 18 de agosto de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito



16 Nº 220 - Armação dos Búzios
17 de agosto de 2023 e 18 de agosto de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

   

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 608, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito nesta data, IGENES LOPES DOS SANTOS FILHO

para exercer o cargo em comissão de Coordenador Administrativo, constante da

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada

pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a

remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 18 de agosto de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 609, DE 18 DE AGOSTO DE 2023 

  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar, hierarquizar e efetivar

sistemicamente a operacionalização e fiscalização do transito e transporte municipal,

constantes nas Leis Complementares nº 21/2008 e seus regulamentos,

RESOLVE:

DESIGNAR, com efeito nesta data, ROGERIO NORONHA NASCIMENTO

SILVA – Guarda Municipal Inspetor, matrícula, 4041, para responder

CONCOMITANTEMENTE pela Coordenadoria de Trânsito e Transporte, da

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública.

Armação dos Búzios, 18 de agosto de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 228, DE 14 JUNHO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto nos Arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios) e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com
o Processo Administrativo nº 10197/2022.

.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora KARLA CAMACHO
BORGES, cargo AGENTE SECRETARIA ESCOLAR, estatutária, matrícula nº 12925,
pelo período de 01/06/2023 a 29/08/2023.

Armação dos Búzios, 14 de junho de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração



    25Nº 220 - Armação dos Búzios
17 de agosto de 2023 e 18 de agosto de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 279, DE 14 DE AGOSTO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 32, Inciso VI, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o
disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com o Processo
Administrativo nº 9739/2023,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, a servidora DIANA MONTEIRO DE BARROS
HEFFER DA COSTA, cargo AGENTE CONTROLE DE ENDEMIAS, estatutária, matrícula
nº 12600, com efeitos a partir de 08/08/2023.

Armação dos Búzios, 14 de agosto de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração 

PORTARIA SECAD Nº 280, DE 14 DE AGOSTO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 72, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com
o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo
Administrativo nº.5878/2021,

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTO ao servidor, CLAUDIO AUGUSTO
AGUALUSA DA COSTA cargo MEDICO AMBULATORIAL 40H, estatutário, matrícula nº 1356,
pelo período de 04/08/2023 a 02/08/2025.

Armação dos Búzios, 14 de agosto de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                              Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 281, DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 32, Inciso VI, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o
disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo
Administrativo nº 8020/2023 -E,

RESOLVE:

CONCEDER VACÂNCIA, para posse em cargo inacumulável, ao servidor
ADSON CARVALHO VIEIRA, cargo AGENTE SECRETARIA ESCOLAR, estatutário,
matrícula nº 13908, pelo período de 30/06/2023 a 28/06/2026.

Armação dos Búzios, 16 de agosto de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 282, DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 32, Inciso VI, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o
disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com o Processo
Administrativo nº 9688/2023 -E,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, a servidora DIANA CAMILA MEDEIROS
BITTENCOURT DA SILVA, cargo FISIOTERAPIA (RPG), estatutária, matrícula nº 12440,
com efeitos a partir de 07/08/2023.

Armação dos Búzios, 16 de agosto de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 283, DE 17 DE AGOSTO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, c/c a Lei
nº 661, de 25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo Administrativo nº 10260/2023-E, 

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 03 de agosto de 2023, LICENÇA MATERNIDADE à
servidora CLAUDIA MONIQUE BARROS DOS SANTOS, cargo TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, matrícula nº 11847, pelo período de 03/08/2023 a 29/01/2024.

Armação dos Búzios, 17 de agosto de 2023.

  PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E RENDA 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

TRABALHO E RENDA 
 

Processo Administrativo nº. 12.193/2021 
Data: 03/08/2023 
Fls.:  
Rubrica: 

 

Travessa dos Pescadores, nº 111, Centro, Armação dos Búzios – RJ 
CEP: 28950-000 – Tel.: (22) 2623-6575 

desenvolvimentosocial@buzios.rj.gov.br 

EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
SOCIAL Nº. 001/2022 / TERMO ADITIVO Nº. 003 

 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 12.193/2021 
 
CONCEDENTE: Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Armação dos Búzios, 
representado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda. 
 
BENEFICIÁRIO (A): Silvia Maria Gonçalves 
 
OBJETO: Concessão de Benefício Social, considerando a condição de vulnerabilidade 
temporária do beneficiário e sua família, conforme relatório social. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal nº. 1.420/2018 e subsidiariamente a Lei Federal nº. 
8.742/1993. 
 
PRAZO: 06 (seis) meses. 
 
VALOR: Até 1 salário mínimo vigente, conforme o art. 13, § 1º, da Resolução do Conselho 
Municipal de Assistência Social CMAS nº. 08, de 08 de maio de 2019.  
 
 
 

Atenciosamente                                                                                             
 
                
 

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME 
Secretária de Desenvolvimento Social Trabalho e Renda  

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
Portaria nº. 185, de 27 de Janeiro de 2021 

Matrícula: 22852 
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